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I
CONTRATO PRTICULAR DE CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE

ITOS DE POSSE.

Pelo presente instrumento particular de Cessão e Transferência de Direitos
de Posse, que faz, de um lado como CONTRÀTANTE CEDENTE: FERNANDO
KLEN RÀIMUNDO, brasileiro, solteiro, maior, capaz, lavrador, portador da CI/RG
n'. 10.255.677-I-SESP/PR e do CPF/MF sob no. 065.742.529-03, residente e
domiciliado nesta cidade de Guaíra/P& na Rua Principal - Vila dos Pescadores; e de
outro lado como CONTRATANTE ADQUIRENTE: MARISETE PADILHA
DOS SANTOS, brasileir4 solteira, do lar, portadora da Carteira de Identidade RG
n'. 12.663.672-5-SESP/PR e do CPF/MF sob no. 086.824.609-39, residente e
domiciliada na Rua Mrírio Souza no. 38 - Parque Industrial - Guaíra/PR; mediante as
cláusulas e condições contratam o seguinte:-

PRIMEIRA:- Que o Contratante Cedente, acima qualiÍicado, sendo
possuidor de todos os direitos e obrigações sobre uma posse mansa e pacífica sem
benfeitorias, situado na Rua 14 - Jardim Internacional, nesta cidade, compreendendo
como Lote urbano no. 08 (oito), da Quadra no. 16 (dezesseis), situado no LoteaÍnento
denominado Jardim Internacional, nesta cidade - Cadastro Imobiliririo Municipal sob
n'. 7102000; pelo presente instrumento particular CEDE e TRANSFERE todos os
direitos e obrigações decorrentes a esse imóvel, sem benfeitorias, à
CONTRATANTE ADQUIRENTE acima qualificada, MARISETE PADILHA DOS
SANTOS.

SEGUNDA:- O preço certo e ajustado do referido imóvel sem benfeitorias
objeto deste Contrato de Cessão e Transferência de Direitos de Posse é de R$
2.500,00(dois mil e quinhentos reais), em moeda corrente do pais, a ser pago neste
ato e à vista, dando neste ato o CEDENTE pleno, rasa, geral e irrevogável quitação,
de pago e satisfeito, nada mais tendo a receber ou reclamar a respeito.

TERCEIRA:- A Contratante Adquirente tomará posse do referido imóvel
sem benfeitorias ora lhe cedido e transferido, no dia de hoje - 23/0412009.

QUARTA:- A legalização definitiva do imóvel objeto deste contrato será
pleiteada pela Adquirente, correndo as despesas que houver com dita legalização, por
sua única e exclusiva conta, ficando ambas as partes cientes das condições de
legalização do dito imóvel.

QUINTA:- O presente contrato é lavrado em caráter irrevogável E
irretratável, devendo em caso de falecimento de qualquer das partes contratantes, os
herdeiros ou sucessores, assumirem todas as obrigações contidas neste presente
contrato.
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SEXTA:- As partes desde já elegem o foro desta comarca de Guaíra,
Estado do Paraná para dirimir qualquer demanda judicial que porventura venham se

originar deste contrato, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que
seja.

,- E, por estarem entre assim justos e acertados, comprometem-se entre si,
herdeiros e sucessores, a bem e fielmente cumprirem as cláusulas deste contrato, que
para a sua perfeita validade, vai digitado em duas vias de igual teor e forma, firmadas
pelas partes,

Guaíra/PR, em 23 de abril de 2009.

FERNANDO KLEN RAIMUNDO.

TE PADILHA DOS SANTOS.
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Comprovante de cadastro - Código familiar - 026026402-47

MinistéÍio do Desenvotvimento ê Assistência Sociat' Famitia e Combâte à Fome

Secretara de A\./atiação. Gestão da lrrforttlaçáo e C-adaslro Únrco

Comprovante dê cadastro

Sue íamÍlia está crdes,j|zda no Cadastro Únlco para Prognmas Socrois do Gove mo Fe.leral!

Oados de famítia

about:srcdoc

có.Ifro Írnlàr
26,o.261c.247

Cla3tro .Uátizâdo

SM

iárracirod. C&EúInto
GUAIEA./PR

Dat d.crd..fr
3A/O7/2010

FaiE d. Íeida Í-nÊ., totaa

Entre um e dors sd.án6 minín6

úhnnr .tuCizãÇãô

2S/C9/2025

Liíút p.r..ür.tizaçio
29/09/?A27

F.in dê rêíd. dlr iar F. pssoa 6êí c+rta)
Ac,rnà de ÍYrelo saleno min.mo

Ene!ço
VILA ALÍÀ . ÂVEIiIDA FRA}.ICISCO ARAUJO AZEVEM 246 - CEP E598425O

lntêgrantes dâ familia

CPF Dôta de Ír.s.rÍEíto NlS. PtS o{r PAsfP Btado côdâstrát Pa.eotêsco com o RF

I.{ÂRISETE PÁDlL}lÂ DOS SANTOS oa6a24609-39 2A/71J1979

ÀOGUELE PÂDILHA DOs SÂNÍOS r4aa3539-30 20/12/2@0

16522643139 CedÀstÍâdo

21253390357 Cãdaírâdo

Autenticidâde

A autentfidde poderá ser conÍirmâda Informândo
! chava da s.gr.rÍüçe no §te do Mlnistério do

Desenvolvimento e Assistência Social Família e Combate

à Fome

httpsi,//cadunico ciataprev.gov.bÍ,/#,/vâ[idêcâo-compro\,ante

Chave de seguranÇa
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COPEL
Distribuição

Guaira, 17 de Outubro de 2025.

Seúor(a)

MARISETE PADILHA DOS SANTOS

Av Francisco Araujo Azevedo, 245 - Rt 012, Vila Alta, Guaira, Parana.

Prezado(a) Cliente

Em resposta a sua solicitação, registrada em 17/10/2025 08:31, sob protocolo n" 20251792502931, para a
Unidade Consumidora 84088982, situada na Av Francisco Araujo Azevedo,245 - Rt 012, Vila Alta, Guaira,
Parana, informamos que a primeira ligação desta Unidade Consumidora ocorreu em 05/0312010. Consta em
nosso cadastro sob responsabilidade de MARISETE PADILHA DOS SANTOS a partir de 10109/2018 aÍé a
presente data.

Permanecemos à disposição

Atenciosamente.

Copel Distribuição S.A

Cadastre.se para receber sua fatura de energia por e-mail, acesse um de nossos canais de

atendimento. O planeta agradece!

Atendimento OnJine: www.conel com
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DECLARAÇÂO DE HTPOSSUFTCÍÊNClA
DECLARANTE:

DECLARO, para os devidos Íins de direito e sob as penas da rei, que minha renda
familiar é de até 05 (cinco) sarários mínimos, conforme art. ío do provimento o2l2o22 do
Moradia Legal e que não tenho condições de arcar com as despesas inerentes ao presente
processo, sem prejuízo do meu sustento e de minha família, necessitando, portanto, da
Gratuidade da Justiça, nos termos do art. so, inciso LXX|V da constituição Federar, Lei no
í 060/1950 (Estabelece normas para concessáo de assistência judiciária aos necessitados)
e art. 98 e seguintes da Lei no 13.1OSI2O1S (Código de processo Civil).

GuaÍra - PR, 17 de outubro de 2025

DECLARANTE

MARISETE PADILHA DOS SANTOS

nvlc-r-\tu,tit.tr9 Y <pt § a_Jo-

MAR S EET PAD HAL oD SAS TN OS
AN C oNAL ADD E BRAS LE RA

ESTADO C lVlL: SOLTETRA
PROFIS O: DO LAR
RG 086.824.609_39

CPF 086.824.609-36
ENDEREÇO:
85980-000

AV. FRANCISCO A AZEVEDO, NO245, JD INTERNAC IoNAL EM GUAíRA/PR CEP

TE EL FoN E 44 I o 11 4-2 02) o

NOME:



OUTORGADO: CARLOS EDUARDO VALENTIN WARKEN TE'UIATMENIE iNSCritO NAOrdem dos Advogados do Brasil _ Seção do %;r;; sob o no 122.617.

PROCURAçÃo "AD JUDtctA"
OUTORGANTE:

PODERE S: Concedendo-lhes amplos poderes, rnerentes ao bom e fiel cumprimento destema ndato para o foro em geral, com cláusula ,Ad
Judicia", atuar em qualquer juÍzo, instânciaou tribun al, podendo propor contra quem de direito as açõês competentes e defende-lasnas contrárias, seguindo umas e outas até decisão final valendo-se de recursos legais,conforme estabelecido no artigo 105 do Código de processo Civil, conferindo-lhes ainda osespeclais poderes para receber intimações, confessar, reconhecer a procedência dopedido, transigir, desistir, renunciar ao di reito sobre o qual se funda a ação, receber valorese/ou levantar Requisição de pequeno Va lor e/ou Alvarás , dar quitação, firmar compromisso,pedir gratuidade da justiça, solicitar documentos e/ou cópias, solicitar cópia e acompanharprocessos administrativos em qualquer repartição pública, agindo em conjunto ouseparad amente, podêndo ainda substabelecer a outrem, com ou sem reseryas de iguaispoderes, dando tudo por bom, firme e valios

PAoN EM AM R ES TE D oD s
CNA o LNA DADE BRAS LE RA
TASE DO c VIL SoLTE RA

PROFIS O: DO LAR
RG:086 .824.609-39

CPF: 086 824.609-36ENDEREÇO:
000

AV, FRANCISCOAAZEVEDO. NO245 JD INTERNACIONAL EM GUAI RA/PR CEP 85980.

TE EL Fo EN 44 I 1 1 4( 2 02) o

Legal.

OUTORGANTE
MARISETE PADILHA DOS SANTOS
rrnau.ar,ô b Vaz 5rnÍo-

o, ara o ES ecial fim d romover a
oo o nte através do Programa Moradia

Guaíra - PR, 17 de outubro de 2025
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